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ESTADO DE MINAS GERAIS






Gabinete do Vereador Pr. Fabrício Nascimento
2° Vice-Presidente da Mesa Diretora

ANTEPROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº_______/2014

“CRIA O PROGRAMA DE ATENDIMENTO VIRTUAL DO PROCON MUNICIPAL DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”



Art. 1° Fica criado o Programa de Atendimento Virtual do PROCON Municipal de Sete Lagoas.



Parágrafo único. O Programa de Atendimento Virtual terá a função de receber o cadastramento de manifestações dos cidadãos, via internet, com relação a reclamações e/ou consultas que envolvam direitos ou interesses pessoais, assim como determina o PROCON – MG, órgão vinculado ao Ministério Público Estadual. 



Art. 2º O Programa de Atendimento Virtual deverá ser compatível com os principais navegadores de internet e possuir uma conexão autenticada e criptografada que assegure o uso seguro, mantendo o sigilo de todos os dados inseridos no mesmo. 



Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Governo e Comunicação Social, suplementadas se necessário, com base no art. 12 da Lei Delegada nº 17 de 26 de setembro de 2013.



Art. 4° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados de sua publicação.



Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Pr. Fabrício Nascimento 
  VEREADOR
Justificativa



A presente proposição tem a função de criar o Programa de Atendimento Virtual do PROCON Municipal de Sete Lagoas.



Considerando a praticidade, entendemos que o uso da internet, como forma de atendimento do PROCON Municipal, permitirá um amplo acesso aos cidadãos de nossa cidade. Com o aumento populacional e a crescente taxa de consumo de produtos e/ou serviços podemos também verificar que existe um crescimento considerável de problemas relacionados à empresa e o consumidor. Objetivando nivelar o atendimento presencialmente que hoje já é feito pelo PROCON Municipal, trazemos a proposta de implementar no serviço o atendimento virtual. Um exemplo simples é o atendimento eletrônico do PROCON da cidade de Belo Horizonte, realizado através de um formulário de fácil preenchimento e integrado ao SINDEC – Sistema Nacional de Informações de Defesa do Consumidor.



Diante disso, peço o apoio dos presentes vereadores para a aprovação do presente Anteprojeto de Lei.
Sala das Sessões, 26 de Setembro de 2014.
Pr. Fabrício Nascimento 
  VEREADOR
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